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Memo. 340/2021 

Parauapebas/PA, 19 de novembro de 2021. 

De: Diretoria Administrativa/Loc. - 5 EMED 

Para: CLC - Comissão de Licitação e Contratos 
e 

At. Dra.  Fabiana 	
ÇoO 

Assunto: Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 

Solicitamos aditivo pelo período de 12 (doze) meses ao Contrato de Locação de 

Imóvel n° CPL. 0548/2017, para continuidade de funcionamento da Extensão da Escola 

Municipal de Ensino Fundamental TEREZINHA DE JESUS, na Av. U, Lotes 04 à 07 com 

Av. M-17, Lotes 12 à 15, Quadra 400, Bairro Cidade Jardim - Parauapebas-PA, de 

propriedade do senhor MARCOS JOSÉ PICOLIN SANCHES, conforme documentação 

f$JÏt)N! 

- Valor mensal: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

Atenciosamente, 

José Leal Nunes 
Secretário municipal de Educação 

CCE - Decreto n° 01312021 
SEMED 

:5t 
CPL - Comissão d Licita ção/P.MT 

Data: 

Processo CPL i (CIi 

mrdLt" Làh 
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JUSTIFICATIVA PARA ADITAR CONTRATO 

Solicitamos a prorrogação do Contrato de Locação de Imóvel CPL. 0548/2017, para 

continuidade de funcionamento da Extensão da Escola Municipal de Ensino Fundamental 

TEREZINHA DE JESUS, na Avenida U, Lotes 04 a 07 com Avenida M-17, Lotes 12 a 15, Quadra 

400, Bairro Cidade Jardim - Parauapebas-PA. 

Trata-se de um espaço que apresenta boa estrutura, é um prédio de grande porte, padrão 

escolar, contendo salas climatizadas e bem iluminadas, espaço de recreação e área de serviço. Está 

localizado em área com infraestrutura, fácil acesso, linhas regulares de transporte coletivo e sem 

nenhum concorrente, pois é o único com perfil escolar e instalações propícias para essa demanda 

estudantil. Conforme dados estatísticos, esse imóvel, até o presente momento, é responsável por 

atender 1.206 matrículas, abrangendo assim a comunidade e as áreas do entorno. Em conformidade 

com o Art. 53 5  V da Lei 8.069/90 são requisitos indispensáveis ao atendimento escolar: Art. 53. A 

criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 

preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes: (..), V-

acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 

Somente este imóvel atende as necessidades da administração para a finalidade proposta, 

uma vez que contempla os principais aspectos: capacidade para atender grande número de crianças, 

boa estrutura e localização, proximidade da residência da maioria dos alunos, preço compatível com 

suas qualidades, utilidade e mercado imobiliário local, não havendo outro espaço com características 

semelhantes e que esteja disponível ao perfeito atendimento do interesse público. 

Ressaltamos, que é de fundamental importância o aditamento do referido contrato 

por mais 12 (doze) meses e no valor anual de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil 

reais), o indeferimento acarretará sérios prejuízos ao regular atendimento dos serviços 

educacionais. 

Na oportunidade, destacamos que o proprietário MARCOS JOSÉ PICOLIN 

SANCHES, solicitou o reajuste do valor pelo índice IGPM referente à data base 10/12/2021 

nos termos da cláusula sétima - do valor do contrato, parágrafo terceiro do IGPM do 

contrato em tela. Contudo, considerando que a referida cláusula prevê a aplicação do 

reajuste após completados os 12 (doze) meses de execução contratual, informamos que o 

referido pleito será solicitado em momento adequado, tão logo o contrato complete o prazo 

determinado para tal. 
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Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

Locação 	do 	imóvel 	para 

funcionamento 	da 	Extensão 	da 

Escola 	Municipal 	de 	Ensino 

01 
Fundamental 	TEREZINHA 	DE 

Mês 12 R$ 28.000,00 R$ 336.000,00  
JESUS, localizada na Avenida, 
Lotes 04 a 07 com Avenida M-17, 

Lotes 12 a 15, Quadra 400, Bairro 

Cidade Jardim.  

Considerando as qualidades do imóvel, o preço, economia e praticidade por estar próximo da 

escola sede que dará todo suporte necessário à Extensão, concluímos ser mais vantajosa e viável para 

administração pública a continuidade contratual, e pedimos procedimentos licitatórios para a devida 

prorrogação, a fim de evitarmos a interrupção das atividades escolares, enfatizando que somente esse 

imóvel atende ao objeto proposto. 

Parauapebas-PA, 19 de novembro de 2021. 
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